
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

NOSSA COLOR MOSSO ORGULHO 

DECRETO N° 157/2002 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA e TEMPORÁRIA aos 
beneficiários do servidor aposentado SAMUEL CHIULO. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica concedida Pensão Vitalícia e Pensão 
Temporária, nos termos do Processo n° 3625/2002, com fundamento nos artigos 
216, 217 § 1° e 2°, 218 e inciso I letra "a" e inciso II letra "a", e 219 § 2° da Lei 
Complementar Municipal ,n° 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Umuarama), artigos 69, inciso I e artigo 82, da Lei Complementar n° 089, de 07 de 
dezembro de 2001, c/c com o artigo 1° § 7° da Emenda Constitucional, n° 20, de 15 
de dezembro de 1998, a partir do óbito, aos seguintes dependentes beneficiários do 
servidor aposentado SAMUEL CHIULO, nas seguintes proporções: 

§ 1° Cota de 50% (cinquenta por cento), a titulo de Pensão 
Vitalícia, em benefício de sua esposa Sra THEREZINHA PRA CHIULO, portadora da 
Cédula de Identidade n° 1.877.453- SSP-PR 

§ 50% (cinquenta por cento) a título de Pensão Temporária 
em benefícios dos filhos-menore,s-CRI$TOFERSON--PRÁ-,PHIULO E GISBERTO 
PRÁ CHIULO. 	LX..1 /}41,„..SEWP l' Ati 00A:31flii..Y-, • ,-.. 	, 	£ , 
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Art. 20. Este decreto,)-éihtFaf,. 

publicação, revogando àsçAispciçõesém c.ontrária— 
e TI  vier na data de sua 
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-de dezêfib?o de 2002. si I 
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